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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO III 

DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA AEROPORTUÁRIO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Da Construção e Utilização de Aeródromos 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 36-A. A autoridade de aviação civil poderá expedir regulamento específico 

para aeródromos públicos situados na área da Amazônia Legal, adequando suas operações às 

condições locais, com vistas a promover o fomento regional, a integração social, o 

atendimento de comunidades isoladas, o acesso à saúde e o apoio a operações de segurança. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 37. Os aeródromos públicos poderão ser usados por quaisquer aeronaves, sem 

distinção de propriedade ou nacionalidade, mediante o ônus da utilização, salvo se, por 

motivo operacional ou de segurança, houver restrição de uso por determinados tipos de 

aeronaves ou serviços aéreos.  

Parágrafo único. Os preços de utilização serão fixados em tabelas aprovados pela 

autoridade aeronáutica, tendo em vista as facilidades colocadas à disposição das aeronaves, 

dos passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto.  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

 

Seção III 

Do Patrimônio Aeroportuário 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-veto-144105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-veto-144105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-veto-144105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-veto-144105-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-veto-144105-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

Art. 38. Os aeroportos constituem universalidades, equiparadas a bens públicos 

federais, enquanto mantida a sua destinação específica, embora não tenha a União a 

propriedade de todos os imóveis em que se situam.  

§ 1º Os Estados, Municípios, entidades da administração indireta ou particulares 

poderão contribuir com imóveis ou bens para a construção de aeroportos, mediante a 

constituição de patrimônio autônomo que será considerado como universalidade.  

§ 2º Quando a União vier a desativar o aeroporto por se tornar desnecessário, o 

uso dos bens referidos no parágrafo anterior será restituído ao proprietário, com as respectivas 

acessões.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 


